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PROCESSO LICITATORIO Nº. 051/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA COM E SEM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL, CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-
COS, PRONTO DE ATENDIMENTO ODON-
TOLÓGICO DO MUNICIPIO DE MACAÍBA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL       

AVISO DE RETIFICAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que onde se 
lê no “Anexo I – Termo de Referencia - 2.1. ESPE-
CIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS – Item 01 – UND: 
MÊS”. Leia-se: “ Anexo I – Termo de Referen-
cia - 2.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
– Item 01 – UND: SERVIÇO”.  Ficam mantidas as 
demais clausulas do edital, inclusive a data da ses-
são que dar-se-á no dia 25/07/2013, às 09h00min, 
na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados no site: 
www.prefeiturademacaiba.com.br, e-mail cpl@pre-
feiturademacaiba.com.br, ou na sede do Executivo 

Municipal no horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00 as 17h00min. Macaíba/RN, 06/08/2013. 
Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.
...................................................................................

 PROCESSO LICITATORIO Nº. 053/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURAS AQUISIÇÕES DE MESAS E CADEI-
RAS PLÁSTICAS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.     
      
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o julga-
mento de habilitação do processo em comento. 
Empresa habilitada: R E COMERCIO DE MAT DE 
CONST, SERVIÇOS REPRE LTDA. Os autos estão 
franqueados aos interessados de segunda a sexta-
feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, na sede da Prefeitura Municipal. Ma-
caíba/RN, 06/08/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da 
PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 055/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
       
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o julgamen-
to de habilitação do processo em comento. Empre-
sas habilitadas: EDIVAN CASSIMIRO PEREIRA, 
LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA – ME, 
F&A GRÁFICA E EDITORA LTDA e VERUS-
SIA CARLA DE FARIAS - ME. Os autos estão 
franqueados aos interessados de segunda a sexta-
feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, na sede da Prefeitura Municipal. Ma-
caíba/RN, 06/08/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da 
PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 056/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA AQUISIÇÃO DE CIMENTO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL            
AVISO 
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que o pro-
cesso em comento foi fracassado. Os autos estão 
franqueados aos interessados de segunda a sexta-
feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, na sede da Prefeitura Municipal. Ma-
caíba/RN, 06/08/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da 
PMM.

AVISOS
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PROCESSO LICITATORIO Nº. 049/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.           

RECORRENTE: WJR COMERCIO LIMPEZA 
E PAPELARIA LTDA.

RESULTADO DE JULGAMENTO E CONVO-
CAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN torna pú-
blico que em sintonia com o Parecer Jurídico emiti-
do pelo Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Macaíba, decide pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado pela empresa WJR COMER-
CIO LIMPEZA E PAPELARIA LTDA,  consequen-
temente retificando o julgamento dos documentos 
de habilitação. Empresas habilitadas: CAVALCAN-
TE & CIA LTDA, CLARIT COMERCIAL LTDA, 
COMERCIAL DUNNAS LTDA, MERCANTIL 
CIDADE LTDA, RL ALVES COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS – ME, SINALARTE COM. SERV. 
E PAPELARIA LTDA – ME e WJR COMERCIO 
LIMPEZA E PAPELARIA LTDA. Ficando as em-
presas CONVOCADAS para assinatura da ata de 
registro de preços do processo em comento. Os 
autos estão franqueados aos interessados na sala 
da Licitação, de segunda a sexta, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min. Macaíba/
RN, 05/08/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da PMM.

DECRETO N° 1680, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.*

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação, o imóvel que especifica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, fundamentado no Art. 2º do Decreto-Lei 
nº. 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº. 
3786, de 21 de maio de 1965, combinado com o Art. 
28, inciso IV, da Lei nº. 3846, de 07 de agosto de 1970;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel de propriedade do 
Sr. JOSÉ TEODÓSIO DA SILVA, encravado na Co-
munidade de Traíras, Macaíba/RN, com uma área 
de 2.099,94 m2 (dois mil, noventa e nove metros e 

noventa e quatro centímetros), com os seguintes li-
mites e confrontações:

I – ao norte: medindo 80,57m (oitenta metros e cin-
quenta e sete centímetros), com Escola;
II – ao sul: medindo 84,79m (oitenta e quatro metros 
e setenta e nove centímetros), com o terreno de pro-
priedade de pessoa incerta e não sabida;
 III – ao leste: medindo 27,84m (vinte e sete metros e 
oitenta e quatro centímetros), com o terreno de pro-
priedade de Furtunato Manoel; e 
IV – ao oeste: medindo 23,65m (vinte e três metros e 
sessenta e cinco centímetros), com a Rua Projetada. 

Art. 2º - O fim a que se destina a presente desapro-
priação é para a construção de uma Escola para co-
munidade local.

Art. 3º - A desapropriação de que trata o presente 
Decreto é declarada de urgência, para efeitos de le-
galização da imissão de posse do aludido terreno, de 
conformidade com o disposto no Art. 15 do Decreto
-Lei No. 3365 de 21 de junho de 1941.

Art.4º -  Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a adotar todas as medidas necessárias a 
efetivação dessa desapropriação de forma judicial.

Art.5º - As despesas decorrentes da presente desapro-
priação correrão a conta de dotação própria existente 
no Orçamento Geral do Município.

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do Pre-
feito, em 05 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção.
...................................................................................

DECRETO N° 1681, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.*

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação, o imóvel que especifica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, fundamentado no Art. 2º do Decreto-Lei 
nº. 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
nº. 3786, de 21 de maio de 1965, combinado com o 

Art. 28, inciso IV, da Lei nº. 3846, de 07 de agosto 
de 1970;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel do possuidor do Sr. 
FURTUNATO MANOEL DE ARAUJO, encravado 
na Comunidade de Traíras, Macaíba/RN, com uma 
área de 16.595,64 m2 (dezesseis mil, quinhentos e 
noventa e cinco metros e sessenta e quatro centíme-
tros), com os seguintes limites e confrontações:

I – ao norte: medindo 148,35m (cento e quarenta e 
oito metros e trinta e cinco centímetros), com o ter-
reno de propriedade de pessoa incerta e não sabida;
II – ao sul: medindo 134,14m (cento e trinta e qua-
tro metros e quatorze centímetros), com o terreno de 
propriedade de pessoa incerta e não sabida;
 III – ao leste: medindo 137,74m (cento e trinta e 
sete metros e setenta e quatro centímetros), com o 
terreno de propriedade de pessoa incerta e não sa-
bida; e 
IV – ao oeste: medindo 133,97m (cento e trinta e três 
metros e noventa e sete centímetros), com terreno de 
propriedade do Sr. Elói. 

Art. 2º - O fim a que se destina a presente desapro-
priação é para a construção de uma Escola para co-
munidade local.

Art. 3º - A desapropriação de que trata o presente 
Decreto é declarada de urgência, para efeitos de le-
galização da imissão de posse do aludido terreno, de 
conformidade com o disposto no Art. 15 do Decreto
-Lei No. 3365 de 21 de junho de 1941.

Art.4º -  Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a adotar todas as medidas necessárias a 
efetivação dessa desapropriação de forma judicial, 

Art.5º - As despesas decorrentes da presente desapro-
priação correrão a conta de dotação própria existente 
no Orçamento Geral do Município.

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do Pre-
feito, em 05 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção.
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